CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO – HOSPITALAR E AMBULATORIAL QUE ENTRE SI CELEBREM O SIDICATO DOS ERVIDORES DA 7º REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – SINDISSÉTIMA E HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

O SINDICATO DOS SERVIDORES DA 7º REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SINDISSÉTIMA, com sede na Av. Santos Dumont n.º 3384, anexo I, 5º andar, nesta capital, inscrito no CNPJ/MF sob o  nº 12.361.531/0001-99, neste ato representado por seu  Presidente  Sr. JOSÉ ALTERVIR CARDOSO MATIAS, portador do CPF n.º 241.382.743-91, RG. 11891980 SSP/CE, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Heráclito Graça, nº 406 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 63.554.067/0001 – 98 , inscrita no Conselho Regional de Medicina sob o n º 0331, adiante denominada  CONTRATADA  e aqui  representada por seu Diretor Presidente Sr. CANDIDO PINHEIRO DE LIMA , portador do CPF n.º 367228638 21, RG. Nº. 95024000236 SSP/CE, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na lei 9.656 de 03/06/98, que dispõe sobre planos e seguros privados de assistência á saúde, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitem, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente avença consiste na contratação de empresa prestadora de serviços de assistência médica, hospitalar e ambulatorial com obstetrícia e odontologia integral opcional, destinada aos sindicalizados e empregados da CONTRATANTE, assim como os seus dependentes legais e agregados, nos termos de legislação em vigor e do constante neste termo, sem carência, com faixa etária única e sem limite de idade, sem qualquer taxa de inscrição e preço per capita a ser pago integralmente às expensas dos usuários titulares a CONTRATADA, através de desconto em folha de pagamento, vedado o sistema de reembolso ao usuário, salvo nas hipóteses previstas nas cláusulas VINTE E QUARTO E VINTE E QUATRO, deste termo, através de rede própria ou credenciada em todo o território nacional, conforme as condições estabelecidas no Anexo I do contrato demais cláusula constantes deste termo.

PRIMEIRO – É vedado a exclusão de qualquer cobertura sob a condição de doença preexistente, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.656/98.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado.

DO GERENCIADOR  DE CONTRATOS

CLÁUSULA TERCEIRA – Caberá a fiscalização dos serviços descriminados ao SINDISSÉTIMA, através de sua Diretoria ou diretor por esta designado, a quem caberá administrar, dentre outras incumbências da CONTRATADA, as seguintes:

a) observar e atestar mensalmente o cumprimento dos serviços conforme proposto, bem como exigir  exatidão na prestação dos mesmos;

b) promover fiscalizações e vistorias periódicas, averiguando se as condições apresentadas na propostas permanecem em vigor durante a execução do contrato, inclusive quanto área de abrangência do plano; 

c) anotar e encaminhar todas as queixas dos usuários á CONTRATADA para que sejam adotadas as devidas providências, bem como relatar qualquer ocorrência que exija a comunicação ás autoridades fiscalizadoras da saúde; 

d) informar com a antecedência necessária o término deste ajuste;

e) encaminhar mensalmente a lista com as inclusões e exclusões de usuários;

f) providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que por ventura venham ocorrer.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do gerenciador do contrato deverão ser solicitadas por este, em tempo hábil, a CONTRATADA, para a adoção das medidas que julgarem convenientes.

DOS USUÁRIOS

CLÁUSULA QUARTA – São considerados USUÁRIOS para efeito deste contrato os sindicalizados e empregados da CONTRATANTE e seus respectivos dependentes legais e agregados, devidamente inscritos, de acordo com as condições ora contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – São considerados USUÁRIOS TITULARES do plano:

a) sindicalizados;

b) empregados da CONTRATANTE;

CLÁUSULA SEXTA - Serão considerados beneficiários do plano os seguintes DEPENDENTES LEGAIS: 

a) côjuge ou companheiros que comprovem união estável como entidade familiar, conforme lei civil;

b) filhos ou enteados até 21 (vinte e um) anos, ou qualquer idade, quando incapacitados física ou mentalmente para o trabalho, com a devida comprovação;

c) filhos ou enteados universitário ou cursando escola técnica de 2º grau, até 24 (vinte e quatro) anos, com a devida comprovação.

d) menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que o titular crie e eduque com guarda judicial;

e) pessoa absolutamente incapaz, da qual o titular seja tutor ou curador, sem limite de idade; e

f) a pessoa inválida que viva sob a exclusiva dependência econômica do beneficiário titular, sem limites de idades, e por enquanto durar a invalidez.

CLÁUSULA SÉTIMA – São considerados AGREGADOS os seguintes usuários:

a) parentes em linha reta ascendente: pai , mãe, avô , avó;

b) parentes em linha reta descedente: neto , neta ;

c) parentes colaterais de segundo grau: irmão, irmã;

d) parentes por afinidade: sogro, sogra;

e) filhos/entiados maiores de 21 anos não universitários e maiores de 24 anos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os usuários titulares arcarão com os custos integrais, inclusive dos usuários classificados como dependentes legais e agregados. As despesas referentes aos agregados ocorrerão ás expensas do usuário titular, beneficiando-se este, no entanto, das demais vantagens oferecidas pela CONTRTADA, tais como isenção de carência, valor etc.

CLAÚSULA OITAVA – Serão considerados beneficiários na condição de agregados, aqueles designados pelo usuário titular, mediante comprovação de vinculação familiar, limitados ao número de 02 (duas) pessoas, dentre aquelas que não se classifiquem como dependentes.

CLAÚSULA NONA – Os usuários do plano que perderem a condição estabelecida na alínea “c” da cláusula sexta poderão automaticamente integrarem a categoria de agregado, sem nenhum tipo de carência, não se incluindo no limite de agregados o estabelecido na cláusula anterior.

DAS INCLUSÕES/EXCLUSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE fornecerá ao CONTRATADO a relação dos beneficiários responsabilizando-se pelas informações sobre titularidade e dependência dos inscritos, ficando assegurado á CONTRATADA o direito, a qualquer tempo, solicitar a devida comprovação.

CLÁUSULA ONZE – O quadro de beneficiário do CONTRATANTE será informado á CONTRATADA até o dia 15 (quinze) de cada mês, apresentando “Relatório de Inclusões e Exclusões Mensais”, tendo os usuários inscritos direito aos serviços a partir do primeiro dia útil do mês subsequente, ressalvados os casos de recém – nascidos e recém – casados .

CLÁUSULA DOZE - Aos recém-admitidos é assegurado a inclusão imediata no plano de saúde, sem qualquer prazo de carência, desde que haja comunicação formal neste sentido, em até 30 (trinta) dias do implemento da condição que permita a respectiva inclusão.

CLÁUSULA TREZE - Aos recém-nascidos, seja filho natural ou adotivo, é assegurada a cobertura assistencial sem carência, deste que inscritos como dependente ou agregado do titular durante os trinta primeiros dias de nascido. 

CLÁULA QUARTOZE - Ao cônjuge/companheiro é assegurado cobertura assistencial, sem carência, se inscritos nos trinta dias subsequentes ao evento considerado implemento da condição.

CLÁUSULA QUINZE – Os filhos adotivos menores de doze anos de idade poderão ser inscritos como dependente legal – sem carência – no prazo de até 30 ( trinta ) dias da data da adoção judicial comprovada.

CLÁUSULA DEZESSEIS – Serão excluídos deste contrato os usuários titulares e dependentes que deixarem de atender as condições exigidas para inscrição, devendo o CONTRATANTE, fazer a comunicação imediata através do formulário devido.

PARÁGRAFO ÚNICO – A exclusão do usuário titular cancelará automaticamente a inscrição de seus dependentes legais e agregados.

DAS CARTEIRAS /CARTÕES DE INDENTIFICAÇÃO

CLÁUSULA DEZESSETE – Obriga-se a CONTRATADA a emitir as carteiras/cartões de identificação, sem ônus para os usuários, contendo as informações necessárias ao atendimento, devendo estas serem usadas de forma pessoal e intransferível.

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de perda, roubo, dano ou extravio das carteiras/cartões de identificação do usuário, o CONTRATANTE se obriga a informar imediatamente o fato á CONTRATADA para o devido cancelamento e emissão de segunda via, sem ônus para o usuário .

DA ASSISTÊNCIA MÉDICA  HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CLÁUSULA DEZOITO - Os usuários disporão dos seguintes produtos, respeitada a amplitude de cobertura definida no plano:

a) consultas médicas, em número ilimitado, de acordo com a especialidade médica, em clínicas básicas e especializadas, abrangendo aquelas reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

b) serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente;

c) internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, incluindo-se procedimentos obstétricos;

d) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;

e) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação;

f) cobertura de exames complementares indispensáveis ao controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;

g) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, em território brasileiro;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será permitido aos médicos do setor próprio do CONTRATANTE a solicitação dos procedimentos necessários, sem prévia autorização, executando-se os abaixo enumerados :

a) internações hospitalares eletivas;

b) cirurgias plásticas reparadoras ;

c) tomografia computadorizada  e  ressonância  magnética ;

d) litotripsia ;

e) medicina nuclear

f) quimioterapia ;

g) cirurgia e pequenos procedimentos  ambulatoriais   eletivos , quer sejam de ordem hospitalar ou ambulatorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os procedimentos acima elencados necessitam  de autorização, mesmo quando requeridos por médicos credenciados da rede   HAPVIDA .

CLÁUSULA DEZENOVE - A CONTRATADA oferecerá aos seus beneficiários a opção o plano de assistência médica com internação médica em apartamento simples – PA contendo este, no mínimo, banheiro privativo e ar condicionado, devendo ambos atenderem ao disposto na legislação em vigor, Lei 9.656/98, obrigando-se, ainda, a cumprir as condições e coberturas mínimas descriminadas no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA VINTE - Garantirá o presente ajuste a cobertura de despesas de acompanhamento, no caso de pacientes menores de dezoito anos ou quando recomendado por médico assistente.
DO REEMBOLSO E DO RESSASCIMENTO DAS DESPESAS

CLÁUSULA VINTE E UM - Em caso de urgência ou emergência, o atendimento poderá ocorrer diretamente pela CONTRATADA, através de seus credenciados, imediatamente, bastando para tanto a apresentação do cartão/carteira de identificação. Sendo impossível tal atendimento, deverão ser providenciados os recursos clínicos necessários ao paciente, sendo as despesas a estes referentes reembolsadas nos termos especificados na cláusula vigésima quarta e vigésima quinta deste termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão considerados casos de EMERGÊNCIA os que implicam em risco imediato de vida ou lesões irreparáveis para o USUÁRIO, caracterizado por declaração do médico assistente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – São considerados casos de URGÊNCIA aqueles resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional.

CLÁUSULA VINTE E DOIS - A CONTRATADA reembolsará aos beneficiários do plano contratado os valores correspondentes às despesas relativas aos atendimentos de urgência ou emergência, realizados em hospitais e/ou médicos não credenciados na área de atuação do plano, por falta de condições de utilização da rede credenciada.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - O reembolso a que alude a cláusula anterior será feito com base na tabela da Associação Médica Brasileira – AMB vigente, para procedimentos médicos, tabela HAPVIDA para procedimentos hospitalares, e medicamentos a tabela BRASÍNDICE, serviços de diagnósticos e terapia no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da entrega da documentação, mediante comprovação das referidas despesas, através dos seguintes documentos:

a) relatório do médico ou Assistente;

b) conta hospitalar com descrição dos procedimentos (exames, diárias, taxas, materiais e medicamentos, bem como honorários médicos);

c) nota fiscal dos serviços prestadores e correspondente recibo de quitação.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE, a título de despesas de manutenção com presente, o percentual de 1% do valor bruto da fatura mensal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor acima determinado deverá ser repassado, através de recibo de quitação, até o quinto dia após a comprovação do efetivo pagamento da fatura por parte da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA encaminhará mensalmente à CONTRATANTE a relação atualizada de todos os seus usuários vinculados ao contrato ora aditivado.

DAS INTERNAÇÕES

CLÁUSULA VINTE E CINCO – Obriga-se o CONTRATANTE, antes da internação a comparecer á sede da CONTRATADA, munido do pedido de internação solicitado pelo médico ou credeciado, identidade civil e carteira de identificação do plano, para emissão da Guia de Internação Hospitalar competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de Urgência /Emergência serão admitidas internações, sem guia de autorização, devendo esta ser providenciada pelo prestador do serviço junto à CONTRATADA , sem nenhum ônus para o Contratante, responsabilizando-se esta por todas as despesas decorrentes desta internação.

CLÁUSULA VINTE E SEIS - A guia de internação será fornecido por período limitado, sendo prorrogável, mediante laudo fundamentado do médico credenciado assistente.

CLÁUSULA VINTE E SETE - As despesas extraordinárias realizadas pelo paciente e/ou acompanhante, não relacionadas diretamente com o tratamento, serão de responsabilidade do usuário, pagas diretamente por este.

DO PLANO

CLÁUSULA VINTE E OITO - Serão prestados aos beneficiários deste contrato, em casos de urgência ou emergência, e ainda, conforme o caso, os seguintes serviços:

a) atendimento médico pré-hospitalar domiciliar de urgência /emergência;

b) transporte para atendimento hospitalar e remoção inter-hospitalar, com atendimento 24 (vinte e quatro) horas, em ambulâncias equipadas, segundo recomendação do médico assistente;

c) resgate aereo-terrestre;

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar Unidades Móveis, bem como UTI´s  Móveis, devidamente aparelhadas e com profissionais habilitados, a serem utilizadas pelos usuários conforme a gravidade do caso.

CLÁUSULA VINTE E NOVE - Quando a CONTRATADA não dispuser, dentre os credenciados no estado do Ceará, dos recursos clínicos indispensáveis ao tratamento do paciente, deverá ser providenciado, às expensas desta e a critério do médico competente, o adequado atendimento em outro centro com os recursos necessários, inclusive o deslocamento.

CLÁUSULA TRINTA – Não havendo disponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos credenciados da CONTRATADA, é garantido o acesso à acomodação em nível superior, sem ônus adicional para o CONTRATANTE ou usuário.

CLÁUSULA TRINTA E UM – A CONTRATADA obriga-se a manter atualizada a relação de estabelecimentos filiados ao sistema e com os quais mantenha convênio, informando periodicamente ao CONTRATANTE as inclusões e exclusões dentro do estado.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a relação de médicos credenciados e seus endereços, bem como dos serviços contratados, assim como todo material explicativo necessário, em número equivalente ao de usuário.

CLÁUSULA TRINTA E DOIS - Comprometer-se-á a CONTRATADA a providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços.

CLÁUSULA TRINTA E TRÊS – A CONTRATADA deverá ter condições que possibilitem o imediato atendimento dos serviços, a partir da data de assinatura do contrato, obrigando-se a implantar o plano, cadastrar e entregar os cartões de identificação de todos os beneficiários que a ele aderirem, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da ordem de serviço.

DO VALOR DO CONTRATO E SEUS REAJUSTES

CLÁUSULA TRINTA E QUATRO – Os usuários titulares pagarão mensalmente à CONTRATADA, observado o disposto na Cláusula Primeira, a sua mensalidade juntamente com as mensalidades de seus dependentes legais e agregados regularmente inscritos, de acordo com o(s) seguinte(s) preço(s):

a) Se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura do contrado, a contratante atingir o contingente de 1.000 (hum mil) usuários, estará assegurado o valor unitário mensal de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais) para todos os usuários, inclusive agregados, conforme tabela que segue:

	ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA NACIONAL

	ACOMODAÇÃO EM APARTAMENTO

	
	
	ADESÃO IGUAL OU SUPERIOR A 1.000 USUÁRIOS

	
	A1
	SEGMENTAÇÃO ASSISTÊNCIAL

	
	
	ÚNICA

	
	FAIXA ETÁRIA
	AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM PARTO

	
	00 – 17
	

	TITULARES
	18 – 19
	

	DEPENDENTES
	20 – 29
	

	E AGREGADOS
	30 – 39
	R$ 54,00

	
	40 – 49
	

	
	50 – 59
	

	
	60 – 69
	

	
	70 OU MAIS
	


b) Após 90 (noventa) dias, caso não seja alcançado o contingente de 1.000 (hum mil) usuários, mais sim uma quantidade superior a 500 usuários, o valor unitário mensal de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais) será assegurado somente para os usuários titulares e seus dependentes, como também para os agregados na faixa etária até 59 anos, os agregados acima de 60 anos passarão a pagar a quantia de R$ 108,00 (cento e oito reais), conforme tabela que segue:

	ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA NACIONAL

	ACOMODAÇÃO EM APARTAMENTO

	
	
	ADESÃO DE 500 A 999 USUÁRIOS

	
	A2
	SEGMENTAÇÃO ASSISTÊNCIAL

	
	
	ÚNICA

	
	FAIXA ETÁRIA
	AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM PARTO

	
	00 – 17
	

	TITULARES
	18 – 19
	

	DEPENDENTES
	20 – 29
	

	
	30 – 39
	R$ 54,00

	
	40 – 49
	

	
	50 – 59
	

	
	60 – 69
	

	
	70 OU MAIS
	


	
	FAIXA ETÁRIA
	AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM PARTO

	
	00 – 17
	

	
	18 – 19
	

	AGREGADOS
	20 – 29
	

	
	30 – 39
	R$ 54,00

	
	40 – 49
	

	
	50 – 59
	

	
	60 – 69
	

	
	70 OU MAIS
	R$ 108,00


c) Se a quantidade de inclusões no período de 90 (noventa) dias, caso não seja alcançado o contingente de 500 usuários, a contratada se reserva de reavaliar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato, adequando o preço à realidade efetiva de usuários. 

d) Opção de Módulo de Odontologia:

	PLANO
	VALOR POR USUÁRIO

	Odontologia (Associl)
	R$ 8,50


PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os valores acima estipulados são mensais, único por usuário ativo em qualquer de suas categorias, independente de faixa etária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não caberá qualquer tipo de reajuste ou correção monetária ao valor supramencionado pelo período de 01 (hum) ano, salvo por expressa determinação legal para este ou contratos afins.

CLÁUSULA TRINTA E CINCO – Ultrapassado o período de 01 (hum) ano, os preços estipulados na cláusula supra poderão ser reajustados, conforme legislação vigente, ou ainda por força de quaisquer medidas governamentais supervenientes, considerando-se com índice para virtual manutenção do equilíbrio econômico financeiro do presente instrumento o Índice de Preços ao Consumidor – Amplo divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

DAS INCLUSÕES

CLÁUSULA TRINTA E SEIS – O CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês, relação completa, bem como documentação pertinente exigida pela CONTRATADA, para a inclusão de seus beneficiários a partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente ao envio da mencionada relação.
CLÁUSULA TRINTA E SETE – O CONTRATANTE terá um período de 90 (noventa) dias, a partir da assinatura do contrato, para incluir seus usuários sem carência, após este prazo só serão aceitas inclusões sem carência dos usuários recém admitidos no prazo de 30 (trinta) dias após a admissão do mesmo, as inclusões realizadas fora das condições acima mencionadas, deverão cumprir todas as carências previstas na Lei n.º 9.656/96.

DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TRINTA E OITO – Os pagamentos serão efetuados após a prestação do serviço, até o dia 30 (trinta) do mês posterior, com a apresentação da fatura/nota fiscal, a qual deverá ser atestada pelo setor competente, comprovando que estes foram executados em conformidade com o contrato. 

DAS MULTAS

CLÁUSULA TRINTA E NOVE - A CONTRATADA estará sujeita ao pagamento das seguintes multas:

a) 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor a ser pago no mês por atraso no ínicio da prestação dos serviços a todos usuários, ou aqueles que, individualmente, aderirem posteriormente aos planos disponíveis, até o limite de trinta dias, quando então aplicar-se-ão as demais penalidades.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do reembolso, pago diretamente ao usuário, quando o prazo exceder aquele estipulado na cláusula vigésima quinta;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor pago mensalmente, por inexecução total ou parcial e descumprimento ás recomendações estabelecidas no contrato.

d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA QUARENTA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as multas previstas neste contrato, na cláusula supra, juntamente com Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido.

PARÁGRAFO ÚNICO – As sanções previstas acima poderão ser aplicadas conjuntamente com as penas de multas, facultada a defesa prévia ao interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos da legislação vigente.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA QUARENTA E UM - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, se a CONTRATADA deixar de cumprir os dispositivos contratuais aqui firmados, salvo a hipótese de apresentação de justificativa válida para o descumprimento.

CLÁUSULA QUARENTA E DOIS – Considerar-se-á ainda rescindido o presente contrato se a CONTRATADA dificultar a realização de qualquer exame, consulta ou procedimento necessário, por este termo contratado, sem a devida justificativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA QUARENTA E TRÊS – Findo o prazo de que trata a Cláusula Segunda, será automaticamente renovado por igual período até que haja denúncia de quaisquer das partes por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARENTA E QUATRO – O presente acordo não gerará entre os funcionários da CONTRATADA e o CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatício.

DO FORO

CLÁUSULA QUARENTA E CINCO – É competente o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato. 

. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.

Fortaleza, 15 de maio de 2003.

JOSÉ ALTEVIR CARDOSO MATIAS

SIDICATO DOS SERVIDORES DA 7º REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SINDISSÉTIMA

CANDIDO PINHEIRO DE LIMA

HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR

ANEXO I

            Das Condições Gerais do Plano de Assistência Médica 

1.0 – O plano de Assistência Médica  contratado deverá atender  obrigatoriamente  as condições estabelecidas  na Lei nº 9.656/98 de 03/06/98 e alterações , bem como as condições  abaixo estabelecidas:

1.1  - cobertura de consultas médicas, sem limites de quantidades, realizada em consultório ou clínicas especializadas credenciadas pelo Contratado, de livre escolha dos beneficiários do plano;

1.2  - cobertura de serviços de apoio, métodos complementares de diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos, executados em serviços reconhecidamente  capacitados  e de livre escolha dos beneficiários ;

1.3  - cobertura de exames complementares, indispensáveis para  o controle de evolução da doença e elucidação diagnóstica , fornecimento de medicamentos, anestésicos , oxigênio, transfusões de sangue e seus derivados, gases medicinais, sessões de quimioterapia, e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar ;

1.4  - cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como remoção de paciente, comprovadamente  necessária para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites do território nacional, através do meio de transporte adequado ao estado  clínico do paciente,  segundo recomendação  médica;

1.5  - cobertura de internações  hospitalares, no padrão enfermaria e apartamento, conforme  opção  do usuário, sem limitação de prazo , valor máximo e quantidades, em clínicas básicas e especializadas de livre escolha do beneficiário, reconhecida pelo C.R.M –  Conselho Regional de Medicina, incluindo , no mínimo:

            1.5.1 – Diárias ;

            1.5.2 – Taxas de internações, sala de cirurgia, sala de gesso, sala de parto e berçário;

            1.5.3 – Serviços gerais de enfermagem;

            1.5.4 – Material e medicamentos durante a período de internação 

             1.5.5 – Exames complementares especificados para diagnósticos e controle de doenças que motivarem a internação até a alta hospitalar.

1.6 – Os serviços assegurados em consultório e em internação abragem as seguintes especialidades, no mínimo:

1.6.1. Acumpultura

1.6.2. DST/AIDS;

1.6.3. Alergologia e Imonologia ;

1.6.4. Andrologia;

1.6.5. Anestesiologia;

1.6.6. Angiologia;

1.6.7. Betaterapia ;

1.6.8. Broncoesofagologia;

1.6.9. Cancerologia;

1.6.10. Cardiologia;

1.6.11. Cardiologia pediátrica;

1.6.12. Cirurgia Cardiovascular;

1.6.13. Cirurgia da Cabeça e do Pescoço;

1.6.14. Cirurgia  geral;

1.6.15. Cirurgia gastroenterológica;

1.6.16. Cirurgia pediátrica;

1.6.17. Cirurgia plástica reparadora;

1.6.18. Cirurgia torácica;

1.6.19. Cirurgia vascular periférica;

1.6.20. Citopatologia;

1.6.21. Dermatologia;

1.6.22. Diálise peritonial ou hemodiálise;

1.6.23. Doenças infecciosas  ou parasitárias;

1.6.24. Eletroencefalografia;

1.6.25. Endocrinologia e Metabologia;

1.6.26. Endoscopia peroral;

1.6.27. Fisioterapia;

1.6.28. Fonaudiologia;

1.6.29. Gastroenterologia;

1.6.30. Genética  clínica;

1.6.31. Geriatria  e gerontologia;

1.6.32. Ginecologia;

1.6.33. Hansenologia;

1.6.34. Hematologia e hemoterapia;

1.6.35. Homeopatia;

1.6.36. Infectiologia;

1.6.37. Internação de Psiquiatria  ( até 15 dd/ano )

1.6.38. Mamografia;

1.6.39. Mastologia e Mamoplastia reparadora , exceto estética;

1.6.40. Medicina interna;

1.6.41. Medicina nuclear;

1.6.42. Nefrologia;

1.6.43. Neomatologia;

1.6.44. Neurologia e neurologia pediátrica;

1.6.45. Neurocirurgia  e neurocirurgia pediátrica;

1.6.46. Neurofisiatria  clínica e pediátrica;

1.6.47. Obstetrícia;

1.6.48. Ortopedia e Traumatologia;

1.6.49. Oftalmologia;

1.6.50. Oncologia clínica;

1.6.51. Otorrinolaringologia;

1.6.52. Patologia clínica;

1.6.53. Pediaria;

1.6.54. Pneumologia  e Tisiologia;

1.6.55. Proctologia;

1.6.56. Psicologia, Psiquiatria e Psiquiatria pediátrica;

1.6.57. Quimioterapia;

1.6.58. Radiologia;

1.6.59. Radioterapia;

1.6.60. Rssonância Magnética;

1.6.61. Reumatologia;

1.6.62. Sexologia;

1.6.63. Terapia Intensiva;

1.6.64. Tratamento Hospitalar de moléstia infecto contagiosa;

1.6.65. Tomografia computadorizada;

1.6.66. Urologia;

1.6.67. UTI e UTI Neonatal.

